
 
Município de Santa Bárbara d'Oeste

Secretaria Municipal de Governo

Ofício nº 085/2026 - SG

Santa Bárbara d'Oeste, 04 de março de 2026.

Ref.: Resposta do Requerimento nº 078/2026

Senhor Presidente,
Nobre Vereador,

Em resposta ao Requerimento nº 078/2026, de autoria do Nobre Vereador
Alex Dantas, aprovado por esse Egrégio Plenário na 04º Reunião Ordinária, realizada no
dia 10 de fevereiro de 2026, informamos:

1 e 2. Informações disponíveis para consulta, junto a esta Secretaria, mediante
prévio agendamento.

3, 3.1) As vacinas são armazenadas em câmaras específicas de vacina e o
controle de temperatura é feito através de termômetros e planilhas físicas, sendo
verificada a temperaturaduas vezes ao dia, devendo estar entre 2 a 8 graus.

3.2) Existe plano de contingência, sendo feito remanejamento das vacinas
caso seja necessário.

3.3) As câmaras de vacina possuem, em sua maioria, nobreak com duração
de 48 horas, garantindo assim maior segurança na manutenção de temperatura quando
ocorre eventual falta de energia elétrica.

3.4) Cada Unidade Básica de Saúde possui controle do seu estoque através
de Sistemas de Informação (próprio, do Estado e Ministério da Saúde) e é realizado
monitoramento pela Vigilância. As vacinas que por ventura sofrerem alteração de
temperatura passarão por orientação técnica do GVE (Grupo de Vigilância
Epidemiológica) de Campinas para descarte ou utilização do imunobiológico, seguindo
rigoroso protocolo de segurança definido para cada tipo de vacina.

4, 4.1) O plano operacional está 100 % alinhado ao preconizado pelo
Ministério da Saúde.

4.2) Todas as vacinas do calendário estão disponíveis. Eventuais faltas podem
ocorrer a depender do quantitativo de vacinas entregues pelo Estado e, por se tratar de
um cenário dinâmico, não é possível dimensioná-lo.

4.3) Sim, em conformidade com o Calendário do Estado.

4.4) A vacinação é realizada nas escolas, abertura das Unidades em alguns
sábados com objetivo de atingir 95% de cobertura vacinal.

5, 5.1) Não é possível estimar o tempo de espera dos usuários pois este
atendimento é ofertado sob demanda espontânea, sendo assim, depende da quantidade
de pessoas que decidiram buscar por atendimento na sala de vacina em determinado
intervalo de tempas 
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5.2) Não. Eventuais faltas ocorrem a depender do quantitativo de vacinas
entregues pelo Estado e, por se tratar de um cenário dinâmico, não é possível
dimensioná-lo.

5.3) Sim. São realizadas vacinação nas escolas, além de abertura das
Unidades em alguns sábados, bem como divulgação pela Imprensa, etc.

5.4) Em algumas Unidades de Saúde existe maior demanda por atendimento,
exigindo maior empenho das vacinadoras. Aproveitamos a oportunidade para esclarecer
que o município trabalha no sentido de aumentar o quadro de vacinadoras, que são
técnicas de enfermagem que necessitam passar por treinamento e validação, para
apenas depois serem inseridas numa rotina de sala de vacina. Isto demanda, para além
da qualificação, perfil profissional.

Sendo só para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e

consideração.

Secretário Municipal de Governo

À Sua Excelência o Senhor
JÚLIO CÉSAR SANTOS DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Bárbara d'Oeste-SP
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